
SUPERIOR TRIBUNAL HILITAR. 

ATA DA 46~ SESSÃO, EM 8 DE AGÔSTO DE 1962. 

PRESIDÊITCIA DO EX110. SR. HIHISTRO TEJ:JEN"TE-BRIGADEHW fu.VARO BECK
SBER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA lULITAR, O EX110. SR. DR. JOÃO ROMEIRO 
rJETO. 

SECRETÁRIO, O SR. DR..-. IBERÊ GARCINDO FERITAHDES DE SÁ, . VICE - DIRE 
TOR. 

·, 
·.• 

Comparegerro:1 os Exmos ... Srs. l/iinístros Dr. Ha~hington V~z de 11eJ,lo, 
B~. Oc:kavio ElTI"gel de Rezende; Gener~-·de·E~tercito Antonio 1J.~se(de 
LDna Ca,.11ara1 Dr.- Autran Dm .. 1..rado 1 -Alm1rante-de-Esquadra Jose .t!.;sp1n
dola, Tenente-Brigndeiro Vasco Alvys Secco, AliDirante-de-Esquadra 
Diogo Borges Fo~tes, Gene:çal-de-Exérc:j,to Floriano de Lima Drayner) 
e General-de-E::;:ercito Jose Daudt Fabricio; Hinistro convocado. 

, . 

Acha-se licenciado o Exmo. Sr~ Hinistro General-de-Exercito Tris
tão de Alencar Araripe. 

' ~ N 

As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao.--

... 
Lida e sem de~)ate, foi aprovada a ata da sessao anteri~r, com as 
retificaçÕes C..os resultados dos j.ulgatlél\tos da J;.pélacao nº ••• (I 

33,057 e da Q1...:.estao Administrativa no 21, como se segue: 

!P_e_lª'_ç_ª-º- n~ 33-'-05..1 - Pernambuco. Rél. O Exmo. Sr. Hinistro Dr.Vaz 
, _, de Hello.~Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Alm.Esq.· 

Jose Esp1ndola. Apelante: Damiao t·:Jartins Xavier, 3Q Sargento, se.r, 
vindo no 1º BQ..talhão de Engenharia de Construção, condenado a Ü .s 
nos de reclusao, incvrso no art, 198, § L~Q, item v, sendo-lhe a -
plic2-da. 9- pena acessaria de inca.pacidªde para a investidura em 
funçao publ:~_.ca, no~ cinco anos, de acordo com o art. 54;. ite.1·n r; 
combinado com o ~ uni co, . nQ I, letra !'b", tudo do C !lp .H. Apelada: 
A sentença do Conselho Permnne:-:te de Justiça da Auditoria da 7& 
Re~iao Hilitar. - Provida, em parte, reformarain a sentença e redu 
ziram a pena a 2 anos e 6 meses de reclusão, como.~ncu.rso no art. 
198, § 4º, item V, se;_!do-lhe aplicada a. 12ena,acessoria de 2 anos 
de incapacidade para investidura em,funçao publica. Decidiu, ai,n 
da, determinar a remessa dos autos a Auditoria de origem, para a 
extraçao de peç9-s do processo, a fim de que seja apllr~da a respon 
sabilidade do reu, por outro deli~o, com ~ recom~ndaçao de serem 
os mesmos re~tituidos, com a posslvel t~gencia, a Secretaria do 
TriblLDal, unanimemente. 

Questão Administrativa nº 27 Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. l·finis ----·-· ---·- ··--·~~-_,..---~.~---- ~ , , -_ tro Alm. Esq. Jose Espindola. In-
dicaçao apresentada pelo Exm2• Sr. Ministro-Presidente, objetivan 
do complementa .. r- a oreanizaçao do' Serviço de· Contabilidade do Tri 
b1..ma:b, .. com fULJ.drunento no art., 97, item ír, Q.a, Constituição Fede = 
ral. - Levant2.da a preli11íinar de incori"tpétej_1Cia do Tribtmal, por 
ela votou · o· E:::rno-. Sr. Nini~tro Dr. Vaz de Hello. Os Exmos. 
Srs ~ l·'Iin~stro~ Gen.- Ex. Lima .. Camara, Dr. 11urgel de Rezende e Alm. 
Esq. Jose Esp1ndola, votaram COj_1tra o dispositivo que considera_l/ ... 
F'.:!-:AC-;.Q _de ~col}9_!I.li-ª os ~aldos que, por Lei, deve~1 ser recolh:1;áb.S:à~, 
Tesm .. u"o ~IaciOl}~· Ho :rtte,ito, ~provad~ ... a indicaçao 1 ~~-~~a: ó- voto •· 
do E::::rno. Sr. _ _I~ai?-• Dr, Vaz de hell~,. (.:.Jao J~omoú, parté'"rió- JUlgamento 
o Exm.o. Sr. l~lnlstro Gen, Ex. De.ua.t Fabricio~-
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~pelação julgada na. sessão secreta do dia 6: 

N , 

Sao ,Paulo~ Rel~ O Exmo~ Sr. Ninistro Alm. Esq. Jose 
Espindola. Rev. O'Exmo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de 
Rezende. Apelante: A Promotoria da 1a Auditoria da 
2ª- Região Hilitar. l.~opelada; 1 .. senten·~ã do Conselho õe 
Justiça do Parque de ~eronautica de Sao Paulo, que 
absolveu Antonio Ferreira Haia da Silva,Soldado de 
2a classe; servindo no·mesmo Parque, do crime Erevi~ 
to no 9-rt. 193, do C.P.H. - Provida a apelaçao do 
Ninisterio Publico, para reform~r a sentença e conde 
nar·o acusado a 6 mesesAde prisao; como incurso no 7 
art. 163, do C .P .H., m1ani:memente. -

... . ,.. ...... . .. 

.Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos~ 

HJ. .. BEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

NQ 26.573 - São PauJ.o. 'Rel. O Exmo. Sr. Ninistro J.lm. Esq. Bor -
ges F9rtes. Paciente; Lntonio Casacchi, lQ Sargento 
do Exercito, Reformado, alegando e~tar sendo proces
sado pela J.Q Auditoria da 2C Regiao Nilitar, como 
inct~so nas sancÕes do art. 232, ·combinado com os a~ 
tigos 33 e 66, ~ 2Q, tudo,do C.P.M. sem justa causa, 
peªe seja excluido da denuncia. - Úenegada a ordem, 
tm.anirt1ement e. 

HQ 26.576 - Guanabara. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de 
Rezende. Paciente: Jorge Juves de Oliveira, Soldado 
do 2Q Regimento de Infantaria, alegando estar tempo 
m~litar findo, ped9 licenciéllllento das file:.ras do E
xercito, sem prejulzo do processo a que responde pe
la Justiça Comum. - Concedera~ a ordem, para ser o 
paciente licenciado, sem prejui~o do processo a que 
responde ri'a· Justiça Comum, unanilTlemente. 

APELAÇÔES 
----------------------------------

. , 
Per~ambuco. Rel. O Exmo. Sr. Ministro 1um. Esq. Jose 
Espindola. Rev. O ,Exmo. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Mel
lo. ! .. pelant4: J~se Pereira de Souza1 Soldad~, servin 
do no 4º Batalhao de Engenharia de Gonstruçao, conde 
nado a 6 meses·de prisªo, incurso no art. 163, combi 
nado com o·art. 62, item IV, letra "a" tudo do C.P. 
J:.I. _,_Ape~ada: A sentença do Conselho..,de Justiça do 4Q 
BaL-alhao de Engenharia de Construçao. - N~garam PW 
vimento, Para confirmar a sentenca condenatoria, m1a 
nimemente. ~ -

' 
NC 32.974- (:SlvD:ll:..RGOS) - São PauJ_o. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. 
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, 

Hello. Rev. O Exzno. 9r. Hinistro Gen.. Ex. Lima Bray
ner. Embargante: Jose de Sou~a, 2Q Tenente do Quadr9 
de Oficiais Auxiliares do E:::ercito, servin~o no Depo 
sito ... Regional de Na:berial de Hotomecanizaça~, da 2& 
Regiao Militar, condenado a 3 meses'de pr~sa~, incu.t 
so no art. 152, do C.P.M. Embargado: O acordao do S~ 
perior Tribuncl Hilitar, de 2 de maio de ·1962. - R~ 
ceber~u os embargos, para absolver o embargante, con 
tra os votos'dos Exmos. Srs. Ninistros Gen. Ex. Lima 
Brayner, J..lm. Esq. Bo:r;ges Fortes, Dr. J .. utra..n Dourado 
e Gen. Ex. ~auªt Fabricio~ que ~s desprezav&~, para 
m~~ter o acordao condenatorio.(US~ram da palavra o 
embargante e o EJGno. Sr. Dr. João 'Romeiro Heto, ~ro
curador-Geral da Justi~a Militar). 

,. 
Paràna. Rel. O EJOno. Sr. MinH:tro Dr. Vaz de rjello./ 
Rev. O Exmo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Daudt Fabricio. 1 .. 
pelànte: 1~. Promotorie. da / .. uditoria da 5ª' Região Mil.! 
tar. Apelada: A sentença do Conselho Permanente de 
Justica da J .. uditoria da 5ª Região Hilita*=, que abs9l 
veu Vicente Spercoski, Cabo do 2Q Batalhao Ferrovia~ 
rio, do crime previsto no art. 182, § 5Q, do C.P.H •• 
(Julgamento em sessão secreta). 

(EI>íB .. de DECL).Guanabara~ Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. 
Nt1rgel de Rezende. Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Ten.Brig 
l..lves S~cco. Embargante: Nerva de Siqueira Sa..lles,lQ 
Sargento da Escola de Lperfeiçoamento ge Oficiais, I 
condenado a 2 anos e ~. neses de reclusao~ incurso no 
art. 2l.)l, combinD.do com o § 2Q, do art~ 66 tudo dó 
C.P.M. e segundo r9gr~ do § 2Q, do art. 229, do C.J. 
N. Embargado: O J.cordao do S')d.perior Tribunal Militar, 
de 4 de,. jun..'l1.o de 1962. - Nao conheceram. dos embar
go~, unanÍ!-nemente. (Usou da pala.vra o E:::a.ao. Sr. Dr. 
Joo.o·Romeiro Neto, Procurador-Geral da Justiça Mili
to.r) • OILO TONOU P/..RTE EO JULGlJvíEIITO O EXHO • SR. MI~ 
IHSTRO GEH. EX. Dl .. UDT FJ.BRICIO, POR ESTJ.R ll1FEDIDO). 

, 
Para. Rel~ ·O E:xmo. Sr. Ninistro Dr. Yaz de Nello.Rev. 
O E~o. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima C~ara. Apelantes: 
A Promotoria da Auditoria da 8a Regiao Hilitar e Fran 
cisco Bernardo da Silva, Soldado, servindo no Grupa -
mento d~ Elementos de Fronteira, condenado a 2 anos 
de prisao, incurso no art. 198, § 4Q L~cisos I, IV e 
v, co C.P.H. Apelada: A sentenca do Cgnselho Permane.n 
te de Justiça da Auditoria da 8a Regiao Militar, que 
absolveu o 2Q Sargento Antonio Carneiro Folhadela, do 
GrV.P2.mento de Elementos de Fronteira, do criiue previ.2 
to no art. 198, § L!.~, incisos I, IV e v, do C.P.H. -
(JuJ.gélJnento em sessao secreta). 

.... 
Foi, a seguir, el1cerrada. a sessao. 
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Ach~11-se em mesa os seguintes processos: 

A..R~tacÕ~: 33.045(VM/BF) - 33.033(AD/AS) - 33.059(MR/AS) 
33e065(V}1/AS) • 33.078(LC~1) ~ 33e044(AD/DF) 
33.067(~/LB) e os Embargos 32.63l(MR/DF) 

1i.QX!§-ª.~Jt_ç_r_i..'1li.!l~i-~: 957 (NR/BF) - 958 (VM/LB) 

,Ç_Q.rLe.~o_,f_f:U.:Çj._s1: 681 (.TE) 

F_~l.at_Ó_t~_g: 16 (AS). 

I 

SUPfRDilRIBUNAL MILITAR 
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